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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.5.20.03453/01

Data de emissão:
12/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.210,74

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.210,74

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.5.20.03453/01

Data de emissão:
12/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.210,74

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.210,74

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.5.20.03453/01

Data de emissão:
12/03/2020

Data de vencimento:
31/03/2020

UFR vigente:
R$  51,61

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.210,74

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.210,74

866600000123   107409283184   520200331004   152003453015

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2020.603453 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.032,20
R$ 177,19
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.603453 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.603453 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.032,20
R$ 177,19
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000123   107409283184   520200331004   152003453015

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT S.A.

Promovente: IVANILDO ALVES OLIVEIRA,

Promovente: IVANILDO ALVES OLIVEIRA,

SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO

Promovido:

IVANILDO ALVES OLIVEIRA,Promovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.603453 Data Vencimento: 31/03/2020 Data Emissão: 12/03/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: IVANILDO ALVES OLIVEIRA,

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.032,20 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.209,39

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 15 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190720339 Vítima: IVANILDO ALVES OLIVEIRA

Data do Acidente: 15/07/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), IVANILDO ALVES OLIVEIRA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um tornozelo 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: IVANILDO ALVES OLIVEIRA

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 237

Agência: 000000639-4

Conta: 000006869-1

Tipo: CONTA CORRENTE

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
2ª VARA CÍVEL

Processo n° 0805314-96.2020.8.15.0001

AUTOR: IVANILDO ALVES OLIVEIRA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
 
Vistos etc.

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de

conciliação ou de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento

comum, nos termos do art. 334, caput, do CPC/2015;

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será

realizada, a saber: a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b)

quando não se admitir a autocomposição;

3. Assim sendo, excepcionalmente, a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo, caso se enquadre em

uma das duas hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações

específicas e pelo próprio CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar

evitar remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais

como revisionais de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem

acordos" (Des. Leandro dos Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação

nas varas cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa
promovida vem se revelando como ato processual inútil;
6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos

arts. 4º e 6º do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de
designar a audiência de conciliação no presente caso;

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão

conciliatória seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo,

caso as circunstâncias do caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto, intime-se a parte autora do teor deste despacho e, em seguida, cite-se a parte demandada
para oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231

do CPC/2015, de acordo com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335, caput e inciso III, do

CPC/2015;

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos

alegados pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das

matérias constantes dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado,

no prazo comum de 15 dias.    

Campina Grande, data e assinatura do sistema.
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MANDADO DE INTIMAÇÃO

 
Processo n° 0805314-96.2020.8.15.0001

AUTOR: IVANILDO ALVES OLIVEIRA

Advogado do(a) AUTOR: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - PB22725 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

 
Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,  I N
T I M O  a parte promovente na pessoa de seu Procurador e Advogado(a), 
acima indicado, do teor do despacho/decisão abaixo transcrito, e, se for
o caso, cumpri-lo no prazo e na forma determinada.
 
Vistos etc.

1. A atual sistemática adotada pelo Código de Processo Civil estabelece, como regra, a designação de audiência de

conciliação ou de mediação como ato subsequente ao recebimento da petição inicial das ações de procedimento

comum, nos termos do art. 334, caput, do CPC/2015;

2. Nada obstante, o § 4º do mesmo dispositivo legal traz duas hipóteses em que a sobredita audiência não será

realizada, a saber: a) se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual; b)

quando não se admitir a autocomposição;

3. Assim sendo, excepcionalmente, a sessão conciliatória poderá ser dispensada pelo juízo, caso se enquadre em

uma das duas hipóteses elencadas acima, ou, ainda, em casos de procedimentos especiais, regidos por legislações

específicas e pelo próprio CPC/2015;

4. A presente demanda se insere nos casos em que, de acordo com a nova orientação do NUPEMEC, deve-se procurar

evitar remeter aos CEJUSC's  "feitos que demandem ações repetitivas, conhecidamente sem chance de conciliação, tais

como revisionais de contrato, DPVAT, em que se tem conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem

acordos" (Des. Leandro dos Santos, Ofício Circular 003/2018).

5. Desse modo, ainda que se tratem de direitos disponíveis, observa-se de outros processos análogos em tramitação

nas varas cíveis desta comarca que a designação da audiência de conciliação em ações envolvendo a empresa
promovida vem se revelando como ato processual inútil;
6. Por tais fundamentos, e ainda tendo por base os princípios da celeridade e da efetividade processual, insculpidos nos

arts. 4º e 6º do CPC/2015, e, ainda, utilizando por analogia o art. 334, § 4º, do mesmo código, deixo, por ora, de
designar a audiência de conciliação no presente caso;

7. Ressalte-se, por oportuno, que a não designação da audiência nesta fase processual não impede que uma sessão

conciliatória seja marcada em momento posterior, a requerimento das partes ou até mesmo de ofício por este juízo,

caso as circunstâncias do caso demonstrem haver utilidade na sua realização, nos termos do art. 139, V, do CPC/2015;

8. Diante do exposto, intime-se a parte autora do teor deste despacho e, em seguida, cite-se a parte demandada
para oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data prevista no art. 231

do CPC/2015, de acordo com o modo como for feita a citação, conforme determina o art. 335, caput e inciso III, do

CPC/2015;

9. Advirta-se que caso a parte ré não ofereça contestação, será considerada revel e presumir-se-ão verdadeiros os fatos

alegados pela parte autora (art. 344 do CPC/2015), salvo as exceções previstas no art. 345 do CPC/2015;

10. Apresentada a contestação, e caso esta venha instruída com prova documental e/ou se alegue quaisquer das

matérias constantes dos arts. 350 e 351 do CPC/2015, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar impugnação.

11. Por fim, intime-se para especificação de provas que pretendam produzir, ou requerimento de julgamento antecipado,

no prazo comum de 15 dias.    

Campina Grande, data e assinatura do sistema.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE
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Campina Grande-PB, 11 de abril de 2020                                 
                                                                       
                                                                       
        

 
 

 
De ordem, SILVIA FERNANDA AIRES BENJAMIN

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO
        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

 
......................
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